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INDICAÇÃO

ApresentoàPresidênciadaCâmaradeVereadoresdeTaquaritingadoNorte,nostemos
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pavimcntação e saneamento na rua projetada que mona IÉla e Jau, localizada na
comunidade do A]godão.

Justificativa
A indicação acima citada é um pedido constante de toda população e trará qualidade de

vida a população.

Taquaritinga do Norte, 24 de março de 2o25.
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í Art.  2£ A Câmara tem  funções  lesislativas e exerce atríbuições  de  fiscalizõção financeira  e orçamentária,  controle e  assessoramentó dos atos do

Executwo e pritlca atos de admlnistração lntema.

(...)

§ 3! A função de assessoramento cor`slste em "gerir medidas de interesse públíco ao Executivo, mediante indicação.
Art.138. A lndicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse públlco aos órBãos competentes.
Art.  139, A5 indicaçõcs serão l]das na hora do Expedíente e encamlnhaclas a quem de direito, lndependentemeTite cle deliberação do Pleriário.
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